
Prefeitura de

MANDIRITUBA

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO 001/2024
CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PLANTONISTAS, PEDIATRA, ENFERMEIROS E

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM

INFORMATIVO DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDAS
■D
■O
in Considerando o item 11.3 do editai que informa:O'
CO

■D
<u “Concluída o credenciamento e ao surgir à necessidade de contratação, os credenciados serão

convidados a participar da sessão pública de distribuição de demandas, salvo se ocorrer a convocação
geral de todos os credenciados para a realização dos serviços. ”

Considerando o Item 11.6 do edital que informa:
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“O prazo mínimo de antecedência para a comunicação da realização da sessão do sorteio ou da
convocação de todos os credenciados será de 3 (três) dias úteis. ”

Considerando o item 11.10 do editai que informa:
•o

o m _
'.s CM ^s ^ s
3 S SCD 29 S
CD CM CO
i_ vO .QSO»

O
«= CM T>
”  O
o; .o .o
> in CM

i; O 'O
2 CO ^
Q. O' LO
C O' .Q
t ^ (JV
Si CM "O
O) fs, ^
<c r> O
E ^ 5.fc m 00
CD -p ip

CD
U

“Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera,
participação em nova distribuição dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte
da Secretaria de Saúde. ”
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Considerando o item 11.8 do editai que informa:

“A escala final dos serviços poderá ser apresentada em sessão pública complementar designada
especialmente para este fim e/ou publicado no diário oficial. ”

Considerando o item 11.9 do edital que informa:
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C -O “A observância ao quadro de distribuição garantirá uma distribuição equitativa dos serviços entre os

credenciados. "
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o s: Considerando o item 11.12 do edital que informa:
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(M “Os interessados poderão ser credenciados em mais de um SERVIÇO, obedecidas as regras de
distribuição das demandas.

Considerando o item 11.14 do edital que informa:
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“Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, e a contratação dos
CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da
inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato.

Considerando a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
n*’ 01/2024 publicado no Diário Oficiai do Município e Jornal Diário de Grande Circulação Bem
Paraná, na data de 30/07/2024 nos termos do item 14.5, que informa:
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“A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o órgão ou entidade contratante poderá realizar
chamamento público para novos interessados, republicando o edital."

Considerando a Resolução 09/2024 do Conselho Municipal de Saúde de Mandirituba aprovando
a prorrogação supracitada:

•D

Considerando que não haverá novas demandas para os itens 1, 3 e 4 do edital até a extinção
dos contratos já firmados para estes itens, faz-se necessário uma redistribuição das demandas
existentes para que seja formulada nova contratação mediante abertura de novos contratos

firmados entre as empresas credenciadas.
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Diante do exposto esta Secretaria Municipal de Saúde INFORMA:
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1- Que realizará a distribuição das demandas que estarão disponíveis a partir de 16/10/2024, de forma
equitativa entre TODAS as interessadas habilitadas até a publicação deste informe no Diário Oficial
do Município, no dia 11/10/2024.

2- Que enviará a escala prévia aos interessados e sendo por eles aprovada publicará no Diário Oficial
do Município para surtir efeitos legais. (Item 11.8)

3- Que empresas que porventura venham a se inscrever após a publicação deste informe no Diário
Oficial do Município comporão lista de espera, e  a participação em nova distribuição dependerá de
surgimento de necessidade e convocação por parte desta Secretaria Municipal de Saúde. (Item 11.10).
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Mandirituba, 02 de outubro de 2024
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Secretária Municipal de Saúde
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X Maria Claudia Bozza da Silva Fehiauer

Presidente da Comissão de Credenciamento
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